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PORTARIA 71/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alhandra, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art.1º. – Exonerar a servidora MAYRA CRISTINA TAVARES TORRES, da presidência da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, até ulterior deliberação.  

Art.2º. – Esta Portaria entra em vigor da data da sua publicação, com efeitos retroativos ao início 
de Agosto de 2022.  

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, Alhandra/PB, 25 de Agosto de 2022. 

 

SEVERINO BELMIRO ALVES 

Presidente 
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PORTARIA 72/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alhandra, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o Regimento Interno, 

RESOLVE: 

Art.1º. – NOMEAR o servidor ANTENOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR (CPF sob o nº 
893.099.954-91) como presidente da Comissão Permanente e Licitações – CPL, até ulterior 
deliberação, na forma que segue:  

Presidente: ANTENOR FERREIRA DA SILVA JUNIOR  

Secretario/Equipe de apoio: FRANCISCO DE ASSIS PONTES 

Membro/Equipe de apoio: MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO MORENO 

Art.2º. – Esta Portaria entra em vigor da data da sua publicação, com efeitos retroativos ao início 
de Agosto de 2022 (01.08.2022).  

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente, Alhandra/PB, 25 de Agosto de 2022. 

 

SEVERINO BELMIRO ALVES 

Presidente 

 

 


